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EDITAL nº 2965/SED/2025 - RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
CADASTRAMENTO MANTENEDORA/IES - PROGRAMA FUMDESC 2026  

 
Considerando os termos do Edital Nº 2965/SED/2025 de 03/10/2025 e a análise documental 
realizada, a Comissão Estadual do Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Superior Catarinense - FUMDESC, constituída pela PORTARIA N° 2105 de 17/07/2025, torna público o 
resultado das solicitações de Interposição de Recursos das IES, para participação do Programa 
FUMDESC 2026. 

HOMOLOGADAS  

Nº  
Mantenedora CNPJ Mantenedora 

Instituição de Ensino Superior (IES) CNPJ IES 

1 
CENTRO CATARINENSE DE EDUCACAO SUPERIOR LTDA 09.613.544/0001-01 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE CHAPECÓ 09.613.544/0001-01 

2 
NOVIC EDUCACIONAL S/A 36.127.811/0001-03 

FACULDADE LIFE UNIC EDUCATION 36.127.811/0001-03 

3 
PGP EDUCACAO S/A 11.408.980/0001-82 

FACULDADE SOCIESC DE JARAGUÁ DO SUL  11.408.980/0004-25 

4 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL DE SANTA CATARINA 03.603.739/0001-86 

FACULDADE SENAC BLUMENAU 03.603.739/0023-91 

FACULDADE SENAC CAÇADOR 03.603.739/0004-29 

FACULDADE SENAC CHAPECÓ 03.603.739/0003-48 

FACULDADE SENAC CONCÓRDIA 03.603.739/0010-77 

FACULDADE SENAC CRICIÚMA 03.603.739/0012-39 

FACULDADE SENAC FLORIANÓPOLIS 03.603.739/0007-71 

FACULDADE SENAC JARAGUÁ DO SUL 03.603.739/0011-58 

FACULDADE SENAC JOINVILLE 03.603.739/0022-00 

FACULDADE SENAC PALHOÇA 03.603.739/0026-34 

FACULDADE SENAC SÃO MIGUEL DO OESTE 03.603.739/0009-33 

5 

SOCIEDADE AVANTIS DE ENSINO E ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL S A 04.204.407/0001-91 

CENTRO UNIVERSITÁRIO AVANTIS 04.204.407/0001-91 

FACULDADE DE DIREITO UNIAVAN DE ITAPEMA 04.204.407/0002-72 

FACULDADE UNIAVAN DE RIO DO SUL  04.204.407/0006-04 

6 
SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE DO ITAPOCU LTDA 03.819.722/0001-60 

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIASSELVI DE GUARAMIRIM 03.819.722/0001-60 

7 

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI 01.894.432/0001-56 

CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 01.894.432/0001-56 

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIASSELVI DE BLUMENAU 01.894.432/0005-80 

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIASSELVI DE BRUSQUE 01.894.432/0019-85 

FACULDADE METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS 01.894.432/0016-32 

FACULDADE METROPOLITANA DE LAGES 01.894.432/0009-03 

FACULDADE METROPOLITANA DE PALHOÇA 01.894.432/0015-51 

FACULDADE METROPOLITANA DE RIO DO SUL 01.894.432/0022-80 

8 

UCEFF UNIDADE CENTRAL DE EDUCAÇÃO FAEM FACULDADES LTDA 05.187.920/0001-84 

FACULDADE EMPRESARIAL DE CHAPECÓ 05.187.920/0001-84 

FACULDADE UCEFF DE CONCÓRDIA 05.187.920/0004-27 

 
(continua) 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Estado da Educação 

Diretoria de Planejamento e Políticas Educacionais 

Gerência de Planejamento e Gestão 
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NÃO HOMOLOGADAS  

Nº  
Mantenedora CNPJ Mantenedora 

Instituição de Ensino Superior (IES) CNPJ IES 

1 

VITRU BRASIL EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E COMERCIO S.A 20.512.706/0001-40 

FACULDADE METROPOLITANA DE ITAJAÍ 20.512.706/0001-40 

Motivos(s) da não homologação: 
Inciso V, item 2.1.2: Não comprovou o funcionamento no Estado há, pelo 
menos, 10 (dez) anos, de acordo com o estabelecido para cadastramento de 
novas mantenedoras no Edital 2965/2025 de cadastramento da 
Mantenedora/IES FUMDESC e no § 3º do Art. 5º da Lei Nº 18.672/2023 (Redação 
incluída pela LC 866/2025).   

2 

ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE ENSINO 84.711.092/0001-08 

FACULDADE GUILHERME GUIMBALA 84.711.092/0001-08 

Motivos(s) da não homologação: 
Letra i), item 5.1: Não apresentou a Certidão Negativa de Débito da União, 
atestando adimplência com a entidade, conforme solicitado no Edital 2965/2025 
de cadastramento da Mantenedora/IES FUMDESC.   

 
ANÁLISE DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PENDENTE – SUB JUDICE 

De acordo com o andamento/cumprimento do Mandado de Segurança Nº 5087555-53.2025.8.24.0000/SC 
Processo: SED 204599/2025 

Nº  
Mantenedora CNPJ Mantenedora 

Instituição de Ensino Superior (IES) CNPJ IES 

1 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTA RITA LTDA 17.561.071/0001-66 

FACULDADE SANTA RITA DE CHAPECÓ 17.561.071/0001-66 

Motivos(s) da não homologação, conforme publicado em 07/11/2025: 
Letra i), item 5.1 e item 2.1.3: As Certidões negativa de débito, atestando 
adimplência com os órgãos e as entidades dos Municípios, do Estado e da União 
estão desatualizadas e fora da data de validade. 
 
Letra j), item 5.1: O link eletrônico (URL) informado no cadastro, no campo dos 
balanços anuais, não está abrindo, sendo impossível analisar as publicações. 
 
Letra h), item 5.1: Ata da reunião que instituiu a Comissão de Fiscalização no 
âmbito da IES não está de acordo com o estabelecido no Edital 2965/2025 de 
cadastramento da Mantenedora/IES FUMDESC. A ata apresenta somente seis 
assinaturas, apenas da sinalização de que nove pessoas estavam presentes na 
reunião.  
 
Ressalva: Os procedimentos para novas concessões na mantida em 2026 estarão 
sujeitos ao acompanhamento dos trâmites relativos aos processos SED 
6087/2025 e SED 128058/2025, à Informação nº 080/2025/SED/DIPE e ao 
Ofício/Gabs nº 0988/2025.  

  

 
                                                                                                                                                           
Informamos que as Mantenedoras HOMOLOGADAS devem acessar o Sistema de Cadastramento, 
imprimir o Cadastro de Mantenedora/IES FUMDESC 2026, providenciar a assinatura e carimbo do 
Representante Legal da Mantenedora e encaminhar o documento via sistema, por meio de campo 
específico. Além disso, devem acessar o Perfil da IES, menu Controles/Termo de Colaboração, para 
assinar o Termo de Colaboração via sistema. As duas ações devem ser realizadas, 
impreterivelmente, de 17/11/2025 até o dia 25/11/25. 
 

ATENÇÃO: Solicitamos atenção de todas as Mantenedoras e Instituições na produção de materiais 
que citem o nome do Programa, pois diversos materiais ainda usam o nome e a sigla antigos do 
programa, Ressaltamos que o nome correto é Programa é Fundo de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense (FUMDESC). 

 
 
Marcus Tomasi 
Presidente da Comissão Estadual do FUMDESC 
Florianópolis, 17 de novembro de 2025. 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NA5L064Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS TOMASI (CPF: 404.XXX.820-XX) em 17/11/2025 às 17:09:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:39:07 e válido até 30/03/2118 - 12:39:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMDIwODdfMjA4N18yMDI1X05BNUwwNjRR ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00002087/2025 e o código NA5L064Q
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


